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Protocolo Nº 20210927125003214



Sua solicitação foi enviada à Vara de Acidentes

e Delitos de Trânsito
da Comarca de
ARACAJU em 27/09/2021 00:50
por KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, OAB
2592##SE.




DADOS DO PROTOCOLO

Tipo de Protocolo: PETICIONAMENTO GERAL - Contrarrazões

Processo: 202040600700

Classe: Procedimento Comum

Dados do Processo Origem

Número
202040600700

Classe
Procedimento Comum
Cível

Competência
Vara de Acidentes e
Delitos de Trânsito

Guia Inicial
202010049567

Situação
JULGADO

Distribuido Em:
01/07/2020

Julgamento
06/08/2021

Partes

Tipo CPF Nome

Requerente 02098537514 SANDRA REGINA FREITAS DA SILVA


Requerido SEGURADORA LIDER


Anexos

  Nome Tipo

1 2737746_CONTRARRAZOES_DE_RECURSO_01.pdf Petição 

ATENÇÃO!

https://www.tjse.jus.br/tjnet/internet/exibecompetencias.wsp?TMP.CMPT=406&TMP.COMARCA=100
https://www.tjse.jus.br/resources/servicos/blobServlet.wsp?tmp_idAnexo=ce762661-e835-30cb-b95c-dab6809350f4&tmp_idSistema=tjnet&tmp.seqAnexo=&tmp_idAnexoSecao=
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1. Documentos produzidos eletronicamente serão considerados originais, para
os efeitos da lei, devendo os originais dos documentos digitalizados ser
preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou,
quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação
rescisória.

2. Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande
volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou
secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica
comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em
julgado.

3. Ressalvados os casos de sigilo e segredo de justiça, os documentos
digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis
para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes
processuais, através dos seus advogados, e para o Ministério Público.

4. Caso haja impedimento para o registro do processo eletrônico pelo Juízo, a
solicitação será devolvida
ao Portal do patrono solicitante (advogado, defensor
público ou promotor de justiça), a fim de que possa ser submetido à
regularização.

5. Atualize o seu e-mail para o Sistema Push. Este serviço promove o envio de
correspondência eletrônica, dando-lhe informações sobre o andamento dos
processos ajuizados por Vossa Senhoria. Se for caso de vinculação posterior
a processos, o cadastro deverá ser realizado através do Portal TJSE.

Imprimir
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2737746‐ C3/ 2020‐02711/ MORTE 

  

  

  

  

   

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 202040600700 

                          

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SANDRA REGINA FREITAS DA SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO 
RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio 
à Câmara Cível. 

Termo em que, 
Pede Juntada. 

ARACAJU, 24 de setembro de 2021. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/SE 780‐A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DO VADT DA COMARCA DE ARACAJU / SE 

Processo n.º 00229840720208250001 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: SANDRA REGINA FREITAS DA SILVA 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata‐se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 
sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 
fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar improcedente o pedido do apelante. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 
jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

PRELIMINARMENTE 

DA INOVAÇÃO RECURSAL 

A sentença proferida no juízo "a quo" deve ser mantida, pois a matéria foi examinada em sintonia com as provas 
constantes dos autos e fundamentada com as normas legais aplicáveis. 

Insurge‐se  as  alegações  da  Apelante,  que  pleiteia  a  reforma  da  sentença  proferida  pelo  Nobre  Julgador 
singular, apresentando novos documentos médicos, sem apresentar justificativa ou provas que impediram a parte 
Apelante de juntar a documentação em sua petição inicial, ocasionando assim, a inovação recursal. 

Nos termos do artigo 434 do CPC, é ônus do autor juntar a integralidade de prova documental na inicial e, do réu, 

com a contestação ou defesa, sob pena de preclusão. Vejamos: 

Art. 434 ‐ Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação com os documentos 

destinados a provar suas alegações.  

Parágrafo único  ‐ Quando o documento  consistir  em  reprodução  cinematográfica ou 

fonográfica,  a  parte  deverá  trazê‐lo  nos  termos  do  caput,  mas  sua  exposição  será 

realizada em audiência, intimando‐se previamente as partes. 

Ultrapassada essa fase, sem que haja justificativa ou que não se enquadre em qualquer exceção legal, é vedada 

às partes a juntada de quaisquer documentos nos autos.  

Apesar de esse ônus comportar uma série de exceções no que se refere à ocorrência da preclusão, o processo 

não pode servir de palco para artimanhas processuais que objetivem surpreender as partes ou alcançar algum 

objetivo ilegal.  

As principais exceções à regra geral de juntada de documentos no processo contida no art. 434 
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do CPC estão dispostas no art. 435, caput e parágrafo único, do CPC, vejamos: 

Art. 435 ‐ É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos 

documentos  novos,  quando  destinados  a  fazer  prova  de  fatos  ocorridos  depois  dos 

articulados ou para contrapô‐los aos que foram produzidos nos autos. 

Parágrafo único ‐ Admite‐se também a juntada posterior de documentos formados após 

a  petição  inicial  ou  a  contestação,  bem  como  dos  que  se  tornaram  conhecidos, 

acessíveis ou disponíveis após esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar 

o motivo que a impediu de juntá‐los anteriormente e incumbindo ao juiz, em qualquer 

caso, avaliar a conduta da parte de acordo com o art. 5º.(gn) 

Viável a juntada de documentos novos sobre fatos pretéritos, ou seja, ocorridos antes da petição inicial ou da 

defesa, mas desde que por justo motivo: não eram de conhecimento da parte ou não eram acessíveis naqueles 

momentos.  

Para  que  a  parte  possa  se  valer  de  documentos  novos  sobre  fatos  pretéritos,  a 

justificativa deve necessariamente vir acompanhada de prova do motivo pelo qual fora 

impedida  de  juntá‐los,  cujo  motivo  deve  passar  ao  largo  de  qualquer  negligência, 

imprudência ou imperícia sua, sequer tangenciando a má‐fé, já que o juiz está expressamente obrigado 

a avaliar a pertinência dessa juntada à luz do disposto no art. 5º do CPC: “aquele que de qualquer forma participa 

do processo deve comportar‐se de acordo com a boa‐fé”. 

Ocorre que em sede de primeiro grau em nenhum momento foi realizado o referido pedido pela apelante. 

Note‐se  que  a  tentativa  de  mudar  os  argumentos  defensivos  em  grau  de  recurso  é  vedada  pelo  sistema 
processual, porquanto já estabilizado o objeto cognitivo da lide. 

Na apelação somente é possível a discussão das questões não preclusas de fato e as de direito apresentadas no 
primeiro grau, consoante dispõe o artigo 1.014 do NCPC, que consagra a vedação ao ius novorum. Vejamos: 

Art. 1.014 ‐ As questões de fato não propostas no juízo inferior poderão ser suscitadas 
na apelação, se a parte provar que deixou de fazê‐lo por motivo de força maior. 

Na  fase  recursal  só  é  permitida  a  demonstração  do  inconformismo  com  o  comando  sentencial,  expondo  os 
fundamentos pelos quais entende suficientes à reforma do julgado. 

Na apelação, a regra é que o tribunal reexamine a causa, proferindo novo julgamento nas mesmas condições de 
fato em que foi proferida a sentença. Portanto, em princípio, os fatos a serem considerados pelo tribunal devem 
ser os mesmos submetidos à análise do juízo de primeiro grau. 

Contudo, existe a possibilidade de que a parte alegue fato não suscitado em primeiro grau, desde que prove que 
deixou de fazê‐lo por motivo de força maior. O fato a ser alegado pela primeira vez na apelação pode ser anterior 
ou superveniente à sentença. 

Se o fato for superveniente à sentença, esta circunstância, por si só, já é motivo suficiente à justificativa de não 
ter sido alegado em primeiro grau. 

O  fato  anterior  à  sentença  somente pode  ser  alegado na  apelação  se  a  parte  provar  que não o  suscitou  em 
primeiro grau por motivo de força maior. 

Portanto,  o  Recurso  apresentado não  engloba  nenhuma  das  excludentes  mencionadas,  tratando‐se  apenas 
de inovação recursal, assim, o julgamento de segundo grau não pode comportar objeto mais extenso do que a 
matéria tratada na instância de origem sob pena de supressão de instância. 
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DA AUSÊNCIA DE COBERTURA PELO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 
Conforme restou devidamente exposto na r. sentença, não há elementos capazes de comprovar que a vítima 
teria falecido em decorrência de acidente automobilístico, motivo pelo qual, não merece provimento o recurso 
autoral. 

Ocorre que a parte Apelante relata na exordial que a vítima faleceu devido um acidente ocasionado por veículo 
automotor, todavia, em detida análise dos documentos acostados aos autos, apesar da parte Apelante juntar 
a certidão de óbito da vítima, não possui elementos capazes de comprovar que o falecimento ocorreu devido 
um acidente automobilístico.  

Vale  ressaltar  que  a  parte  Apelante  não  juntou  nos  autos  o  laudo  cadavérico,  exame  fundamental  para  a 
comprovação  do  real motivo  do  falecimento,  percebe‐se  que  o  expert  reconhece  a  ausência  de  elementos 
suficientes a atestar, cabalmente, o nexo causal entre o acidente noticiado e as lesões apresentadas. 

Como podemos verificar, o exame possui uma grande importância e possui previsão legal, conforme podemos 
verificar abaixo: 

“Art. 5°(...) 

§1º(...) 

a)  Certidão  de  óbito,  registro  da  ocorrência  policial  competente  e  a 
qualidade de beneficiários no caso de morte; 

§3º Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre 
a morte e o acidente, será acrescentada a certidão de auto de necropsia, 
fornecido  diretamente  pelo  Instituto  Médico  Legal,  independente  de 
requisição  ou  autorização  da  autoridade  policial  ou  da  jurisdição  do 
acidente  

Temos que a denominação do Seguro em questão é autoexplicativa, pois o próprio nome do Seguro “DPVAT” é 
esclarecedor: “Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre”. 

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 
seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 
automobilístico e a suposta invalidez permanente, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74  

Destarte, como não há comprovação cabal do nexo causalidade entre a lesão informada e o suposto acidente 
noticiado, deverá ser mantida in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido autoral. 

AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML QUANTIFICANDO EM PERCENTUAL O GRAU DE INVALIDEZ 

DESCUMPRIMENTO AO ART. 5º, § 5º DA LEI 6.194/74 

Pode‐se observar que a parte Apelada não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não trouxe 

aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível para 

que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Por certo, em atenção ao art. 373, I, do CPC, por se tratar de prova constitutiva de seu direito, é ônus da parte 

autora,  ora  apelante,  trazer  aos  autos  provas  a  justificarem  o  pleito  deduzido  em  juízo,  sendo  farta  a 

jurisprudência neste sentido [1]. 

Pertinente  destacar,  que  com  advento  da  Medida  Provisória  nº  451/08,  convertida  na  Lei  nº  11.945/2009, 

estabeleceu‐se percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo‐os em totais e parciais, de modo que 

se impõe a graduação da lesão para fins indenizatórios. Em continuidade, temos que a aludida Lei prevê graus 
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diferenciados de invalidez permanente, classificando‐a em total ou parcial, esta última subdividida em completa 

e incompleta. 

Portanto, para estipular o percentual  indenizável no caso concreto, é  imprescindível que a petição inicial seja 

instruída  pelo  laudo  do  IML,  ocasião  em  que  se  verificará  se  a  lesão  suportada  pela  parte  autora  é  parcial 

incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de  invalidez  a  indenização  do  Seguro  Obrigatório  DPVAT  deverá  ser  paga  em  conformidade  com  o  grau  da 

invalidez da vítima [2]. 

Logo, tendo a parte Apelante deixado de comprovar suas alegações, ou seja, inexistindo provas de uma invalidez 

permanente total, impõe‐se a manutenção da sentença que reconheceu a improcedência da ação. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 
desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo Autor, 
ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 24 de setembro de 2021. 

 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780‐A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 ‐ OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro,  casado,  advogado  inscrito na OAB/SE 780‐A,   JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 
FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 
brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 
advogado  KELLY  CHRYSTIAN  SILVA MENENDEZ,  inscrito  na  2592  ‐  OAB/SE,  os  poderes  que  lhes  foram  conferidos  por 
SEGURADORA  LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SANDRA REGINA FREITAS DA SILVA, em curso 
perante a . VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00229840720208250001. 

  

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/SE 780‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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[1] "APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DA  INVALIDEZ  PERMANENTE.  LAUDO  INDIRETO  DO  IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 ‐ O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 ‐ Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente  de  acidente  automobilístico,  conforme  exigem  os  artigos  5º  da  Lei  6.194/74  e  333,  I,  do  Código  de  Processo  Civil,  deve  ser  julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ‐MG ‐ AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras Cíveis 

/ 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

[2] Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A  indenização do seguro DPVAT, em caso de  invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

1EMENTA  ‐  APELAÇÃO  CÍVEL  ‐  AÇÃO  DE  COBRANÇA  ‐  DPVAT  ‐  PERÍCIA  SUFICIENTE  ‐  PRETENSÃO  A  NOVA  PERÍCIA  OU  LAUDO  COMPLEMENTAR  ‐ 

DESNECESSIDADE ‐ CERCEAMENTO DE DEFESA ‐ NÃO OCORRÊNCIA ‐ PRELIMINAR REJEITADA ‐ MÉRITO ‐ AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ‐ RECURSO 
IMPROVIDO. Entendendo o magistrado pela suficiência dos elementos contidos nos autos, perfeitamente possível o indeferimento do pedido de realização 
de nova perícia, ou de complementação da já existente, não havendo falar em cerceamento de defesa. O pagamento do seguro obrigatório será efetuado 
mediante simples prova do acidente e da incapacidade permanente decorrente do sinistro. Se o laudo pericial comprova a inexistência de correlação entre 
a alegada incapacidade e o acidente,  impõe‐se a  improcedência do pedido por falta de nexo de causalidade. (TJ‐MS ‐ APL: 00092607620098120002 MS 
0009260‐76.2009.8.12.0002, Relator: Des. Rubens Bergonzi Bossay, Data de Julgamento: 26/03/2013, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 19/04/2013) 

2XSEGURO  OBRIGATÓRIO  (DPVAT).  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AFIRMAÇÃO  DE  INVALIDEZ  PERMANENTE.  NEXO  DE  CAUSALIDADE  ENTRE  A  INVALIDEZ  E  O 

ACIDENTE.  AUSÊNCIA.  IMPROCEDÊNCIA  RECONHECIDA.  RECURSO  IMPROVIDO.  Constatada  pericialmente  a  ausência  de  nexo  de  causalidade  entre  o 
acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 
DPVAT.(TJ‐SP ‐ APL: 90000717820118260577 SP 9000071‐78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 


